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INDICACAO N°

Moradores dos Bairros Samambaia e Melvi solicitaram-nos providéncias em relacdo a
epidemia de dengue que assola o local.

Nesse contexto, conforme prevé o Ministério da Saude, a nebulizagdo (fumacé) é uma
técnica recomendada para utilizacdo durante periodos de epidemia para reduzir a densidade de
mosquitos alados e reduzir a transmiss@o de doencgas como a dengue, a Zika ou a chikungunya.

Diante do exposto, INDICO nos termos do artigo 95 do Regimento Interno, a Exma.
Senhora Prefeita Raquel Chini, que adote as providéncias necessarias, junto a secretaria
competente, para que realize o processo de nebuliza¢éo (fumacé) nos bairros Samambaia
e Melvi.

Sala emancipador Oswaldo Toschi, 02 de abril de 2024.
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